Legismap Roncarati
Seguro carta azul é obrigatorio para transportes terrestres para trechos da América Latina

Por Lucimer Coelho de Freitas

Ao contratar o servico, é importante saber que o periodo de vigéncia é pré-determinado
e a area de abrangéncia da seguridade pré-definida

Viajar para os paises da América Latina, especialmente para aqueles que fazem divisa com o Brasil,
se tornou uma pratica bastante comum principalmente pela facilidade de transporte tanto aéreo
quanto terrestre, com viagem de carros, vans, énibus. No caso de alguns trechos terrestres
internacionais, as transportadoras, tanto de cargas quanto de pessoas, devem estar atentas ao
Seguro de Responsabilidade Civil chamado de Carta Azul.

O Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador de Passageiros e/ou Cargas em Viagem
Internacional - Carta Azul é obrigatério para todos os proprietarios de veiculos de transporte de
passageiros ou cargas que pretendem ultrapassar a fronteira nacional para os paises signatarios do
Convénio Sobre Transporte Internacional Terrestre que inclui dentre outros paises, Argentina,
Bolivia, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, além do Brasil. O seguro vale para 6nibus, carros, vans e
demais transportes via rodovias.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 22.03.2023
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